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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 699, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal Deoclecio Ferreira Lacerda, brasileiro, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Vigilância Sanitária e Controle de Endemias, Símbolo DAS 7, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 700, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 

"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

878/2021 de 04/11/2021, que CONSTITUIU Comissão de 
Processo Administrativo Sanitário, para apurar o cometimento 
de eventual infração a legislação sanitária municipal, contida 
no auto de infração nº 021 e 0120. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dois dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 701, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 

“Dispõe sobre constituição de Comissão de 

Processo Administrativo Sanitário e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais, 
juntamente com a Secretária Municipal de Saúde Pública 
Morgana Espinosa, com fulcro no Artigo 259 da Lei Municipal 
nº 940/2014 e Artigo 61, Parágrafo Único, Inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONSTITUIR Comissão de Processo 

Administrativo Sanitário, para apurar o cometimento de 
eventual infração a legislação sanitária municipal, contida no 
Auto de Infração nº 021 e 0120. 

Presidente: Leide Rosa Correa - membro da 
Vigilância Sanitária Municipal; 

1° Membro: Fernanda Marques Pereira - membro 
da Secretaria de Finanças; 

2°Membro: Paula da Rocha Soares Pires - 
membro do Departamento Jurídico Municipal. 

Parágrafo Primeiro – Na hipótese de impedimento 
da servidora designada como Presidente, assumirá a 
presidência da referida Comissão o 1° membro designado. 

Artigo 2º - A comissão ora nomeada terá o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias a partir da sua publicação, 
prorrogável por igual período se necessário, para concluir os 
trabalhos designados. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
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Gabinete da Prefeita Municipal, aos dois dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

MORGANA ESPINOSA 
Secretária Municipal de Saúde Pública 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, em caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, 
no dia 04/08/2022, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos três dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2022 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

44 0948-01 Eliana Apolinário 15,0 

45 0916-01 Alini Pereira de Souza 14,0 

46 0920-01 Patrícia Silveira 13,0 

47 0959-01 
Miriam Vanessa Marques 
Escobar 

13,0 

48 0927-01 Raquel Gonçalves Borges 12,5 
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REPUBLICAÇÃO 

 
Retificação e Republicação conforme Decisão Judicial 
 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL – MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR 
RETIFICADA CONFORME DECISÃO JUDICIAL 
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